[image: image1.jpg]




Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 028 - 2022
Abertura de COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO em face do Diretor da Saúde, sr. Dorival Norberto dos Reis, o qual exerce a função de fiscal de contratos, que possivelmente está atuando de forma lesiva aos cofres públicos, podendo responder por negligência, imperícia, imprudência e prevaricação, além de sua conduta podendo ser tipificada como crime e atos por improbidade administrativa.

Considerando denúncia protocolizada nesta Casa de Leis por intermédio do munícipe, sr. Mário Augusto Amaro Miranda, como segue anexo.

Considerando que a denúncia protocolizada nesta Casa de Leis sob o n. é extremamente grave, pois a prova mencionada que é a gravação da convocação do denunciado nesta Casa de Leis a fim de prestar esclarecimentos acerca do Departamento de Saúde, traz o próprio denunciado afirmando diversas irregularidades praticadas por ele mesmo, sendo assim, os vereadores têm o dever de fiscalizar tal conduta além da administração pública.

Considerando que a abertura de CPI está amparada no Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Orgânica do Município. 

Considerando que a Comissão Parlamentar de Inquérito é quem tem a responsabilidade de apuração de fato determinado ou denúncia, em matéria de interesse do Município, em prazo certo adequado à consecução de seus fins e atribuição de poderes de investigação próprios das autoridades judiciais. 

I - Especificação do fato ou dos fatos a serem apurados: 
Apuração das denúncias em face do Diretor da Saúde, sr. Dorival Norberto dos Reis, por suposta atuação de forma lesiva aos cofres públicos, além de cometer negligência, imperícia, imprudência e prevaricação, além de sua conduta podendo ser tipificada como crime e atos por improbidade administrativa. 
Il - Prazo de funcionamento: 
O prazo de funcionamento desta COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO é de 90 (noventa) dias prorrogáveis. 
Face aos considerandos, APRESENTAMOS ao senhor presidente e Mesa Diretora, nos termos do artigo 85 e seguintes do Regimento Interno c/c com os termos do artigo 29 D, inciso I, Il, § 1º e § 2º da Lei Orgânica Municipal o presente REQUERIMENTO para que em conformidade com os dispositivos supracitados que vossa excelência instaure COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO para apuração da denúncia e dos fatos apresentados, uma vez cumprida todas as exigências legais e regimentais. 
Pariquera-Açu, 25 de abril de 2022
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“Deus seja louvado”

